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Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha        Juiz Cel PM James Ferreira Santos       Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos            Frederico Braga Viana 

                        Presidente                                             Vice-Presidente                                       Corregedor                                Secretário Especial do Presidente  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 

DIÁRIAS DE VIAGEM 
 
Beneficiário: Juiz Cel. PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Cargo: Corregedor 
Matrícula: JME-0323-9 
Destino: Mariana/MG 
Atividade: Prestigiar a outorga da Medalha do Mérito Jurídico Presidente Pedro Aleixo, no dia 21 de 
outubro de 2017, às 11h, no Teatro  Municipal (SESI Mariana), na cidade de Mariana/MG. 
Período do afastamento: 21/10/2017 
Concessão de 1/2 (meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 13/2017 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2017 

 
O Pregão Presencial nº 15/2017, de que trata este Procedimento Licitatório nº 13/2017, 

objetivou a contratação de empresa para o fornecimento de produtos alimentícios diversos para a Justiça 
Militar de Minas Gerais, distribuídos em 03 (três) lotes, conforme especificações previstas no Termo de 
Referência e Edital. 

A presente licitação foi do tipo menor preço global mensal por lote. 

A tramitação do procedimento atendeu à legislação pertinente. 
Deste modo, satisfeitas as exigências legais, HOMOLOGO o resultado do referido certame 

licitatório, ratificando a adjudicação do objeto, realizada pela Pregoeira, na forma seguinte: 
VENCEDORA: 
Lote n. 01 
Pão Imperial Padaria e Confeitaria Ltda - ME  no valor global mensal de R$ 5.950,00 (cinco mil, 

novecentos e cinquenta reais). 
Lote n. 02 
Líder Mineiro Comércio de Alimentos Ltda no valor global mensal de R$ 5.887,30 (cinco mil, oitocentos 

e oitenta e sete reais e trinta centavos). 
Lote n. 03 
Pão Imperial Padaria e Confeitaria Ltda- ME no valor global mensal de R$ 2.172,00 (dois mil, cento e 

setenta e dois reais). 
Publique-se. 
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
 

PRESIDÊNCIA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
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PORTARIA N. 1031, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017 

 
 

Designa magistrado e servidores para o plantão, no âmbito 
do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 14, VII, do Regime Interno,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, no art. 313, § 1º, inciso I, e 

§5º da Lei Complementar n. 59, de 18 de janeiro de 2001,  
 
CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 24, inciso XIII, e 31 da Resolução n. 78, de 20 de 

maio de 2009, com as alterações conferidas pela Resolução n. 84, de 17 de dezembro de 2009, todas 
deste Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica designado para atuar como plantonista no Tribunal de Justiça Militar o Juiz Cel PM Rúbio 
Paulino Coelho, no período das 18h do dia 23 de outubro de 2017 às 7h59min do dia 30 de outubro de 

2017. 
 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designados os servidores Jussara Maria Oliveira 
Santos Lopes e Antônio Luiz da Silva. 
 

Art. 3º O peticionário deverá contatar com o servidor designado para o plantão através do telefone (31) 
99732-1566, ainda que o pedido seja feito por meio PJe – Processo Judicial eletrônico. 
 

 
(a)Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 

Presidente em exercício 
 
 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
Processo n. 0001616-96.2017.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0007008-81.2012.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Agravante: Hudson Flávio de Lima 
Advogado: Gustavo Nepomuceno Lopes (OAB/MG 156085)  
Agravado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto principal: 10907 – Transferência de preso 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em dar provimento ao presente agravo, para deferir a transferência do local de 
cumprimento da pena do agravante, da cela do 4º BPM, sediado em Uberaba, para a sede do 4º Pelotão 
da 9ª Cia PM Ind Mat, sediado em Araguari/MG. 
 
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
Processo n. 0001618-66.2017.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0007008-81.2012.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Agravante: Adilson Lopes da Silva 
Advogado: Gustavo Nepomuceno Lopes (OAB/MG 156085)  
Agravado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto principal: 10907 – Transferência de preso 
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DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em dar provimento ao presente agravo, para deferir a transferência do local de 
cumprimento da pena do agravante, da cela do 4º BPM, sediado em Uberaba, para a sede do 4º Pelotão 
da 9ª Cia PM Ind Mat, sediado em Araguari/MG. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000408-08.2016.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelantes: Sd PM Willian Douglas Silva Camargos 
                  Ministério Público do Estado de Minas Gerais       
Apelados: os mesmos 
Defensora Pública: Silvana Lourenço Lobo (MADEP 0200)  
Assunto principal: 11321 – Falsidade ideológica             
                  
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, em passar 
pelas preliminares arguidas pela defesa e, no mérito, em negar provimento a ambos os recursos de 
apelação. 
 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

APELAÇÃO  
Processo n. 0000820-36.2016.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: 1º Ten PM Cid Machado dos Santos       
Advogado: Alexandre Marques de Miranda (OAB/MG 112330)  
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- vista ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para apresentar contrarrazões ao recurso especial 
interposto por Cid Machado dos Santos.  
 

 
AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

Período: De 16/10/2017 a 22/10/2017 
 
 

DATA DISTRIBUIÇÃO: 19/10/2017 
 
ÓRGÃO JULGADOR: PLENO 
 
MATÉRIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLASSE: 1265 - PRECATÓRIO 
Processo n. 0001774-54.2017.9.13.0000 
Relator: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Autor: JAIRO GERALDO DA COSTA 
Advogado: ANTONIO VICENTE COELHO CAMPOS (OAB/MG-091462) 
Assunto Principal: 10869 - Parcela Incontroversa 
 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 16/10/2017 
 
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0002061-45.2016.9.13.0002 
Relator: SOCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Revisor: JAMES FERREIRA SANTOS 
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Apelante: RENATO VIEIRA DE SOUZA 
Advogado: ALEXANDRE MARQUES DE MIRANDA (OAB/MG-112330) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
Assunto Principal: 11264 - Injúria 
 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0001794-47.2014.9.13.0001 
Relator: JADIR SILVA 
Revisor: SOCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Apelante: STEVENS JEKSON SOARES QUEIROZ 
Advogado: CARLOS GALVAO NETO (OAB/MG-106114) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11135 - Abandono de posto 

 

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
12339MS => 9; 20276MG => 7; 49104MG => 12; 55617MG => 1; 56746MG => 7, 9; 57688MG => 6; 
65420MG => 1, 2; 74166MG => 9; 78201MG => 8; 80890MG => 8; 88935MG => 9; 90720MG => 11; 
91706MG => 8; 96346MG => 7; 99474MG => 9; 106114MG => 2, 4 , 5; 107157MG => 9; 107966MG => 
9; 111515MG => 5; 112330MG => 9; 120176MG => 9; 121096MG => 3; 121956MG => 12; 126612MG => 
9; 127326MG => 9; 131710MG => 10; 134551MG => 9; 134707MG => 9; 136380MG => 12; 142312MG 
=> 3; 149804MG => 3; 158375MG => 3, 6; 159074MG => 10; 170054MG => 1; 171720MG => 3; 
172793MG => 11;  
 
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000655-55.2017.9.13.0001 
Investigado: Réu: Luiz Carlos Carvalho Rodrigues => Vista à Defesa para os fins do art. 417, § 2º do 
CPPM. Na hipótese de a defesa arrolar testemunhas que não residam na Comarca de Belo Horizonte, 
deverá apresentar, juntamente com o rol, os quesitos à carta precatória a ser expedida. Adv.: Cecilia 
Lopes de Freitas e Queiroz, Ernesto Queiroz de Freitas.  
 
2 - 0001046-10.2017.9.13.0001 
Réu: Clivio Afonso Vilela => Tendo em vista o teor dos ofícios constantes de fls. 191 a 194v, noticiando o 
afastamento da Defensora Pública atuante nesta 1ª AJME, e que não haverá designação de Defensor 
Público Substituto, fica nomeado o advogado, Dr. Carlos Galvão Neto, portador da OAB/MG 106.114, 
para patrocinar a defesa técnica do acusado CB PM Clívio Afonso Vilela, tendo em vista que este 
declarou às fls. 190 não ter condições de constituir advogado.  
Designada a data de 23 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 15:00 HORAS para a realização da Audiência de 
Interrogatório e Inquirição das testemunhas arroladas na denúncia. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
3 - 0001050-47.2017.9.13.0001 
Réu: Marcelo Anastacio de Rezende => Deferida  a saída temporária, dos dias 20 a 26 de outubro de 
2017.  A concessão do benefício não guarda relação com sua escala de serviço. Adv.: Elisana Silva Pires 
Barbosa, Flavia Adriana Mallard Soares de Azevedo, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Regina Lucia s  Safe 
z  Pereira, Samila Dutra Ferreira.  
 
  

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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4 - 0001380-44.2017.9.13.0001 
Réu: Geraldo Magela Ribeiro => Deferida a saída temporária do 3º SGT PM GERALDO MAGELA 
RIBEIRO, dos dias 21 a 27 de outubro de 2017. A concessão do benefício não guarda relação com sua 
escala de serviço. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
5 - 0001880-47.2016.9.13.0001 
Réu: Swami Frederico Correa dos Reis, Rodrigo Melo do Amaral, Izaque Aguiar Rocha => A Carta 
Precatória distribuída para Comarca de Uberaba/MG sob o nº 0701.17.015.081-0 foi designada audiência 
para o dia 08/11/2017 às 15:00 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Domingos Savio de Mendonca.  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

6 - 0001538-33.2016.9.13.0002 
Réu: Cassio Blener Pereira Porto => Audiência Inquirição de Testemunha anteriormente designada para o 
dia 25/10/2017 foi antecipada para o dia 24/10/2017, às 15:30 horas. Adv.: Silvana Lourenco Lobo.  
 
Réu: Francis Ribeiro da Fonseca => Audiência Inquirição de Testemunha anteriormente designada para o 
dia 25/10/2017 foi antecipada para o dia 24/10/2017, às 15:30 horas. Adv.: Silvana Lourenco Lobo.  
 
Réu: Franklin Carlos Ferreira => Audiência Inquirição de Testemunha anteriormente designada para o dia 
25/10/2017 foi antecipada para o dia 24/10/2017, às 15:30 horas. Adv.: Paulo Henrique Souza Ribeiro.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

7 - 0011614-89.2011.9.13.0003 
Exequente: 3º Sgt Waldir de Oliveira Pereira, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Estado de 
Minas Gerais, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, nos termos do art. 535, do CPC, para que se manifeste 
acerca do requerimento de fls. 1104/1110. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Daniel Igor Mendonca, 
Elzi da Penha Silva Rocha.  
 
8 - 0012461-91.2011.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Gilmar Domingos Fernandes Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor, pelo 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, dos autos fora da Secretaria. Adv.: Fabricio Madureira Goncalves, Jerusa 
Drummond Brandao, Leonardo Tasmo Azevedo.  
 
9 - 0013034-32.2011.9.13.0003 
Exequente: Cb Fernanda Luzia Ferreira Dorneles, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Intimado o 
Autor, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, acerca da juntada de fls. 144/149 - comprovantes de 
cumprimento do decisum pela Administração Militar. Adv.: Alessandro Aparecido Guimaraes, Alexandre 
Marques de Miranda, Ana Cristina Pinto, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Arlindo Martins de Paiva Junior, 
Bruno Gaviolli do Nascimento, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Laura 
Genoveva Franco de Freitas, Lidia Mara Correa s  Cornelio do Pinho, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan 
Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

10 - 0000619-41.2016.9.13.0003 
Réu: Rogerio de Oliveira Lage => Audiência de Leitura de Sentença redesignada para o dia 31/10/2017, 
às 14:30 horas, estando o acusado despensado de comparecimento. Adv.: Norberto Romulo Russo, 
Rodolfo Borges de Lima.  
 
11 - 0000917-96.2017.9.13.0003 
Réu: Katia Regina Freitas de Carvalho => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
27/10/2017, às 15:30 horas. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos.  
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12 - 0001074-06.2016.9.13.0003 
Réu: Rodrigo Bazanelo => Audiência Leitura de Sentença redesignada para o dia 31/10/2017, às 14:30 
horas. O acusado está dispensado de comparecer. Adv.: Antonio Augusto Amarante Junior, Leandro Luiz 
Rodrigues de Souza, Luiz Carlos Jose do Couto.  
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